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RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO  REFERENTE  AO  TERMO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO
 
A Presidente da Câmara Municipal de Sítio Novo/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do Município
e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72, “caput”, da Lei
Regente,  considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando também, as  conclusões  formalmente motivadas no
Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO, junto a MBS SISTEMAS E LOCAÇÕES, inscrito no
CNPJ:  51.461.592/0001-80  para  a  contratação  de  empresa
especializada no segmento de tecnologia da informação para cessão
de direito de uso de sistemas integrados informatizado de aplicativo
de votação eletrônica e aplicativo mobile da entidade câmara de
vereadores, contemplando treinamento, suporte técnico e licença
de uso durante a  vigência do contrato,  e  locação de 09 (nove)
aparelhos tablet’s, com sistema android, 8” polegadas, para uso dos
vereadores(a)  durante  o  periodo das  sessões  para votações  dos
projetos,  requerimentos,  decretos  e  outros  atos  em  tramitação
durante  as  sessões  deste  poder  legislativo,  uso  durante  será  a
vigência do contrato, para as necessidades da câmara municipal de
sitio novo/rn, no valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro
mil), ancorado na Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 
Sitio Novo/RN, 12 de janeiro de 2024
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